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LEI MUNIGIPAL NO 44712A17

Ementa: DispÕe sobre o reparcelamento de débitos do
Miunicípio de Santa Cruz com seu Regime Próprio de
Frevidêncla (RPPS) - Fundo Previdenciário de Santa
Cruz (FUNPRESC), e dá outras providências.

A PREFEITÀ T}O MUNrcÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTABO DE PERHAMBUCO,
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU, e eu SANCIONO e
PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autcrizado o reparcelamento dos débitos do
hllunicípio de Santa Cruz - PE com seu Regime Próprio de Previdência Soeial -
RPPS, gerido pelo FUNDO PREVIDENCIARIO DE SANTA CRUZ
FUNPRESC, em ate 200 (duzentas) prestações mensais, iguais e sucessivas,
de contribuições devidas pelo ente federativo ou descontadas dos segurados
ativos, aposentados e pensionistas, bem como de outros debitos não
decorrentes de contribuições previdenciárias, relativos a competencias atá
marÇo de 2017. observado o disposto no artigo 5o-A da Portaria MF§ no

4AU2üA8, corn as alteraçôes da Portaria MF no 33312017.

AÉ. 20 - Para apuração do montante devído os valores originais
serão atualizados pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE,
acrescido de juros simples de 1,ü% {um por cento} ao mês e multa de 2% (dois
pCIr cento), acumulados desde a data de vencimento até a data de
consolidação do termo de acordo de parcelamento.

Art. 30 - Em caso de reparcelamento, para apuração do novo
saldo devedor, os valores atualizados da consotidaçâo do parcelamento ou
reparcelamento anterior e das suâs respectivas prestações pagas serâo
atualizados pelo índice Nacional de Preços âo Consumidor - INPC/IBGE,
acrescido de juros simptes de 1,0% {um por cento) ao mês e multa de 2% (dois
por cento), acurnulados desde a data da consolidaçâo do parcelamento ou
reparcelamento anterior e das datas das suas
atá a data de consolidaçâo do termo de reparcel

prestações pagâs
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Art. 40 - As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente
pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1,0Ya (um porcento) ao mês,
acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de
acordo de parcelamento cu reparcelamento até o mês do efetívo pagamento.

Art. 5o - As prestações vencidas ser^ão atualizadas mensalrnente
pelo INPC/IBGE,açrescido de jr-rros simples de 1,0% (um por cento) ao mês e
rnulta de 2?/o (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da
prestaçáo até o mês do efetivo pagamento.

Art. 60 - Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação
dos Municípios - FPM como garantra das prestaçôes acordadas no termo de
parcelamentc ou reparcelamento. não pagas nCI seu vencimento.

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPhll deverá constar de cláusula
eio termo de parcelamento ou reparcelanrento e de autorização fornecida ao
agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até â
quitação cjo termo.

Art. 70 - [sta Lei entrará ern vigor na data de sua publicaçâo,
revogadas as dispcsições em contrário.

Santa Cruz (PE), em 04 de setem de 2017

ELIANE MARI LVA SOARE§
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